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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Andradina, estado de São Paulo, por intermédio de seu 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Mario Celso Lopes, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso 
Público nº 002/2024, para provimento de cargos públicos efetivos vagos de Dentista, 
Dentista Bucomaxilo, Enfermeiro (Regime 12x36),  Enfermeiro, Farmacêutico, 
Médico (Regime 20h), Médico De Atenção Primária, Médico Cardiologista, 
Médico (Regime 30h), Médico Ginecologista Obstétrico, Médico Neurologista, 
Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Plantonista, Médico Plantonista 
de Sala Vermelha, Médico Psiquiatra, Técnico de Enfermagem (Regime 12x36) e  
Técnico De Enfermagem conforme previsto neste edital com período de validade de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, 
uma única vez, a contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime celetista. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes, como a Lei Orgânica do Município, sua 
lei de Organização Administrativa, e todas as suas alterações. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, localizada na Rua Carlos Trecenti, nº 340 
– Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista/SP, obedecidas às normas 
deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi 
nomeada através da portaria municipal nº 7.790 de 24 de outubro de 2024, composta 
por seus membros titulares Rodrigo Crivelli Marques, Jamile Cristiane Rocha Rossi 
Canassa, Maicon dos Santos Ramos da Silva, Maristela Rodrigues Marinho e Carla 
Ranilda Back e membros suplentes Estela Yamamoto Queiroz, Sidcler Moreira Cunha, 
Janaina Toledo de Araújo, Stephanie Almeida Pereira da Silva e Rita de Cássia Cortez 
de Morais Dantas. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem 
ou forem criados no período de validade do concurso.  
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 
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Técnico de 
Enfermagem 

(Regime 12x36) 
5 + CR 36H R$ 3.371,23 

Ensino Médio 
Completo com 
curso técnico 

em 
Enfermagem e 

Registro no 
COREN/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 100,00 

Técnico de 
Enfermagem 

5+ CR 40H R$ 3.722,12 

Ensino Médio 
Completo com 
curso técnico 

em 
Enfermagem e 

Registro no 
COREN/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 100,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Dentista 3 + CR 40H R$ 8.550,61 

Ensino 
Superior 

completo em 
odontologia e 
Registro no 
CRO/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

 R$ 150,00 

Dentista  
Buco maxilo 

1 
Hora/ 

Plantão 
R$ 154,25 
por hora 

Ensino 
Superior 

completo em 
odontologia 

com curso de 
especialização 

R$ 150,00 
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em Buco 
maxila e 

Registro no 
CRO/SP.  

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

Enfermeiro 
(Regime 12x36) 

10 + CR 36H R$ 4.814,96 

Ensino 
Superior 

completo em 
Enfermagem e 

Registro no 
COREN/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Enfermeiro 5 + CR 40H R$ 5.422,42 

Ensino 
Superior 

completo em 
Enfermagem e 

Registro no 
COREN/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Farmacêutico 1 + CR 36H R$ 5.211,85 

Ensino 
Superior 

completo em 
Farmácia e 
Registro no 

CRF. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico (Regime 20h) 1 + CR 20H R$ 8.550,61 
Ensino 

Superior em 
Medicina e 

R$ 150,00 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

Médico De Atenção 
Primária 

2 +CR 40H R$ 18.509,89 

Ensino 
Superior em 
Medicina e 
Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico Cardiologista 1 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 
em Cardiologia 
e Registro no 

CRM/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico (Regime 
30h) 

1 + CR 30H R$ 13.219,07 

Ensino 
Superior em 
Medicina e 
Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico 
Ginecologista 

Obstétrico 
2 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 

em 
Ginecologia e 

R$ 150,00 
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Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

Médico 
Neurologista 

1 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 
em Neurologia 
e Registro no 

CRM/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico Ortopedista 1 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 
em Ortopedia 
e Registro no 

CRM/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico Pediatra 3 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 
em Pediatria e 

Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Médico 
Plantonista** 

5 + CR 
Carga 
horária 

R$ 154,25 
por hora 

Ensino 
Superior em 

R$ 150,00 
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mínima 
60H  

Medicina e 
Registro no 
CRM/SP. 

Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

Médico Plantonista 
de Sala Vermelha** 

5 + CR 

Carga 
horária 
mínima 

60H 

R$ 184,34 
por hora 

Ensino Superior 
em Medicina, 

Pós-graduação 
ou residência 

médica em uma 
das seguintes 
áreas: clínica 

médica, cirurgia 
geral, 

anestesiologia, 
cardiologia ou 

medicina 
intensiva. 

Certificados em 
cursos ACLS 
(Advanced 

Cardiac Life 
Support), OU 

ATLS 
(Advanced 

Trauma Life 
Support) OU 

PALS (Pediatric 
Advanced Life 

Support).Experi
ência 

comprovada 
mínima de 6 
meses em 

emergência ou 
terapia 

intensiva. 

Desejável 
participação em 
congressos ou 

cursos 
relacionados à 
emergência e 

R$ 150,00 
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terapia 
intensiva. 

Habilidades 
adicionais 

relevantes para 
o ambiente de 
emergência e 

terapia 
intensiva e 
Registro no 
CRM/SP. 

Médico Psiquiatra 2+CR 20H R$ 16.113,97 

Ensino 
Superior em 

Medicina, 
especialização 
em Psiquiatria 
e Registro no 

CRM/SP. 
Experiência 
comprovada 
mínima de 6 
meses em 
carteira de 

trabalho 

R$ 150,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência, observar o item III deste edital. 
** Considerando a lei municipal n° 1.381/91 que concede benefícios a servidores 
municipais, fica excluído do benefício "abonada" a categoria profissional médico 
plantonista e médico plantonista de sala vermelha. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de outubro de 2024. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de 
Andradina, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo 
as necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 21 de novembro de 
2024 às 16h00min do dia 05 de dezembro de 2024 (período em que a 2ª via do 
boleto estará disponível), exclusivamente pela internet no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido.  
 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário). 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, condicional ou 
fora do prazo estabelecido. 
 
2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes 
nos colégios da cidade de Andradina/SP, a CONSCAM reserva-se do direito de alocá-
los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação para posse: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não 
ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao 
cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a 
justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter 
atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
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f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por 
justa causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em 
virtude de sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou 
sentença transitada em julgado. Não registrar antecedentes civis ou criminais contra 
a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade 
de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição 
Federal; 
 
i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a 
investidura em cargo público, prevista na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 
1992. 
 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de 
impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os cargos 
contidos no inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal, inclusive no que tange à 
compatibilidade de horários. 
 
k) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, 
estupro, abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a 
Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou 
prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais 
constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal 
Brasileiro; 
 
l) apresentar a declaração de bens em envelope lacrado e devidamente identificado. 
 
m) apresentar os demais documentos solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Andradina. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 05 de dezembro de 2024. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
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2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas 
das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Andradina o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Andradina ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
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2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se 
o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 002/2024, da Prefeitura 
Municipal de Andradina; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Andradina reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Andradina indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Andradina utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário, INCLUSIVE 2.ª VIA, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Andradina e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público nº 002/2024 da Prefeitura Municipal de Andradina, e o cargo para o qual está 
inscrito. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 
2.17 Nos termos da Lei Municipal nº 2.310, de 17 de maio de 2007 e do Decreto nº 
4.374 de 01 de março de 2008, ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o 
candidato que comprovar ser desempregado, estudante ou cidadão residente no 
Município de Andradina desde que comprove serem candidatos hipossuficientes 
financeiramente. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção estabelecidos no presente 
edital, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 21/11/2024 
conforme procedimento previsto abaixo; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) preencher o requerimento de isenção previsto no Anexo IV deste edital, inserir no 
envelope a documentação descrita no item 2.18.1 e PROTOCOLAR ENVELOPE 
LACRADO, das 08h30 às 11h e das 13h às 16h00, até o dia 22/11/2024 na Prefeitura 
Municipal de Andradina, localizada na Rua Orensy Rodrigues da Silva, Nº 341, Centro 
- Andradina-SP, indicando: Concurso Público 002/2024 da Prefeitura Municipal de 
Andradina-SP – isenção do valor da taxa de inscrição.  
 
2.18.1 Juntamente com o requerimento de isenção previsto no item acima, o candidato 
deverá apresentar: 
 
a) cópia do boleto bancário não pago; 
 
b) cópia do documento oficial com foto que conste o número do RG e CPF; 
 
c) Aos candidatos desempregados: 
c.1) Cópia da carteira de trabalho e previdência social devidamente atualizada com a 
baixa do último cargo, bem como a comprovação de não estar recebendo seguro 
desemprego; 
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c.2) Declaração de que não possui renda, não está em gozo de qualquer benefício 
previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência social 
ou privado; 
 
c.3) Cópia da última declaração de Imposto de Renda de pessoa física; 
 
d) Aos candidatos estudantes: 
 
d.1) Carteira de identidade estudantil ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada; 
 
d.2) Declaração de hipossuficiência financeira emitida por qualquer autoridade 
pública, e, opcionalmente pelo próprio candidato que assume a responsabilidade 
pelas informações prestadas, podendo responder pela eventual falsidade declaratória, 
ficando dessa forma sujeito às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 
Lei. 
 
e) Aos candidatos hipossuficientes residentes no Município de Andradina: 
 
e.1) Declaração de hipossuficiência financeira emitida por qualquer autoridade 
pública, e, opcionalmente pelo próprio candidato que assume a responsabilidade 
pelas informações prestadas, podendo responder pela eventual falsidade declaratória, 
ficando dessa forma sujeito às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 
Lei; 
 
e.2) Documento(s) comprobatório(s) que comprove que o candidato seja residente e 
domiciliado há mais de 2 (dois) anos no município de Andradina. 
 
f) Os documentos acima mencionados precisam estar em bom estado de 
conservação, permitindo a verificação das informações.  
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio 
que não seja o previsto no item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 
27/11/2024 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 28, 29/11/2024 e 02/12/2024. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será publicado até o dia 04/12/2024. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª 
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via do boleto com valor da taxa de inscrição até às 16h00 do último dia de inscrição 
(05/12/2024), conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resultar número 
fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para 
a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficara 
condicionada a elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 
aumento do número de vagas para o cargo. 
 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “e” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.  
 
b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o grau de 
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deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os 
graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua necessidade especial;  
 
d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CONSCAM não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino;  
 
e) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via SEDEX) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 002/2024 
Prefeitura Municipal de Andradina  
Cargo: _____________________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista 
- SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal de Andradina, em época oportuna, 
para perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da 
deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
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3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público nº 002/2024 realizar-se-á através de provas objetivas de 
caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.3. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no site 
www.conscamweb.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
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4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no site 
www.conscamweb.com.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio e/ou 
agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
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o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 05 de janeiro de 
2025, a partir das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no site www.conscamweb.com.br, conforme Cronograma deste Concurso 
Público – Anexo VI.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os cargos 

Português 
Matemática 
Informática 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Gerais 

10 
05 
05 
15 
05 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
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4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente, em até 3 (três) dias 
úteis da data da realização da prova, através do e-mail contato@conscamweb.com.br, 
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inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Andradina. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Andradina, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.33 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para 
fins de comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo V impresso 
e devidamente preenchido para que o Coordenador responsável no local 
assine/carimbe.  
 
4.33.1 O Anexo V não será disponibilizado pela CONSCAM no dia da aplicação da 
prova. O candidato será responsável por levar o documento impresso e preenchido 
para que este seja assinado/carimbado.  
 
4.33.1.1 Os dados indicados na declaração serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.33.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização 
das provas objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-
se ao coordenador do local de aplicação de prova para que o documento seja 
assinado.  
 
4.33.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro 
momento. O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos 
itens 4.33 e seguintes 
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V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação em qualquer das fases deste certame, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade;  
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas;  
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa;  
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática;  
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI - 
Cronograma deste Edital. 
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8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
 
d) Da Divulgação da Classificação/Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior. ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.  
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de 
recurso. 
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8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Andradina responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação 
municipal vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Andradina/SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.andradina.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Andradina não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Andradina, localizada na Rua Orensy Rodrigues da Silva n°341, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do setor 
de Gerência de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Andradina. 
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10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Andradina-SP e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.andradina.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Andradina a homologação deste Concurso 
Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 002/2024 da 
Prefeitura Municipal de Andradina), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Andradina. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Andradina e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Andradina e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Andradina e a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
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Andradina/SP, Mural e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.andradina.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Andradina poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Andradina, 11 de novembro de 2024. 
 
 

Mario Celso Lopes  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

DENTISTA (ODONTÓLOGO) 
Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos 
adequados, para prevenir, manter ou recuperar a saúde oral, realizar visitas 
domiciliares e às escolas públicas, realizar consultas, atuar na orientação preventiva 
e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do Cargo e da área de 
atuação; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, 
para verificar a presença de cáries e outras afecções; Identificar as afecções quanto 
à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer 
diagnósticos e o plano de tratamento; Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução 
do tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros 
instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar cáries, utilizando instrumentos, 
aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; 
Executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a 
instalação de focos de infecção; Realizar consultas; Prescrever ou administrar 
medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar 
infecções da boca e dentes; Proceder a perícias odontoadministrativas, examinando 
a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados 
sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para 
acompanhar a evolução do tratamento; Realizar visitas domiciliares e às escolas 
públicas; Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou 
equipamento utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 
Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico e preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e 
para os estudantes da rede municipal de ensino; Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; 
Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Município e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; Outras atribuições afins e 
correlatas ao exercício do Cargo que lhe forem solicitadas. 
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DENTISTA BUCOMAXILO  
Cirurgia Bucal (todos os procedimentos realizados na cavidade bucal); Diagnóstico e 
tratamento de disfunção da ATM; 
Diagnóstico e tratamento de dores orofaciais; Diagnóstico e tratamento de apnéia 
obstrutiva do sono quando relacionada a alterações do crescimento ósseo 
maxilomandibular; Pacientes com as seguintes patologias; Dor aguda ou crônica na 
região da cavidade oral; Estalidos ao movimentar a boca; Dificuldades para abrir e 
fechar a boca; Aumento de volume intra-oral ou da face; 
Traumatismo facial; Fraturas de origem dentária; Dentes inclusos; Dores de cabeça 
frequentes; Desarmonia Facial; Mandíbula protraída; Mandíbula retraída; Queixo 
pequeno; Queixo para frente. 
 
ENFERMEIRO (REGIME 12X36) 
Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 
saúde pública, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; Organização e 
direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 
Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 
assistência de enfermagem; Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; Consulta de enfermagem; Prescrição da assistência de 
enfermagem; Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 
Cuidados diretos de enfermagem a pacientes usuários do Centro de Atendimento 
Psicossocial; prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes que 
necessitem de assistência domiciliar; 
Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 
Como integrante de equipe de saúde da família: Participação no planejamento, 
execução e avaliação da programação de saúde; Participação na elaboração, 
execução e avaliação dos programas assistenciais de saúde; 
Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; Participação em projetos de 
construção ou reforma de unidades de internação; Participação na elaboração de 
medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem; Participação na prevenção e controle 
das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 
Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém-nascido; Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; 
Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; - Execução e assistência 
obstétrica em situação de emergência; Participação em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de 
referência e contra- referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles 
relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em 
saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no 
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domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), 
quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 
gestão local. Garantir a integridade da atenção por meio da realização de ações de 
promoção à saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 
da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à 
saúde. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações 
desenvolvidas pelos ACS (Agente Comunitário de Saúde). Realizar palestras e 
ministrar cursos de prevenção à doenças quando solicitado pela Secretaria de Saúde 
ou pela Secretaria de Educação. Organizar e realizar grupos de apoio e orientação 
(Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial, gestantes, idosos, etc.) de acordo com a 
necessidade. Gerenciar a unidade como um todo (materiais, equipamentos e equipe). 
Realizar visitas domiciliares. Prestar acolhimento e assistência humanizados ao 
paciente e familiares. Realizar a coleta do exame citopatológico de colo uterino. 
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde, equipe de enfermagem e limpeza. Realizar as demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
ENFERMEIRO 
Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 
saúde pública, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; Organização e 
direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 
Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 
assistência de enfermagem; Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; Consulta de enfermagem; Prescrição da assistência de 
enfermagem; Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 
Cuidados diretos de enfermagem a pacientes usuários do Centro de Atendimento 
Psicossocial; prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes que 
necessitem de assistência domiciliar; 
Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 
Como integrante de equipe de saúde da família: Participação no planejamento, 
execução e avaliação da programação de saúde; Participação na elaboração, 
execução e avaliação dos programas assistenciais de saúde; 
Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; Participação em projetos de 
construção ou reforma de unidades de internação; Participação na elaboração de 
medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem; Participação na prevenção e controle 
das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 
Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém-nascido; Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; 
Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; - Execução e assistência 
obstétrica em situação de emergência; Participação em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de 
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pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 
Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de 
referência e contra- referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles 
relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado em 
saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no 
domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), 
quando necessário. Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 
gestão local. Garantir a integridade da atenção por meio da realização de ações de 
promoção à saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento 
da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à 
saúde. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações 
desenvolvidas pelos ACS (Agente Comunitário de Saúde). Realizar palestras e 
ministrar cursos de prevenção à doenças quando solicitado pela Secretaria de Saúde 
ou pela Secretaria de Educação. Organizar e realizar grupos de apoio e orientação 
(Diabetes Mellitus, Hipertensão Arterial, gestantes, idosos, etc.) de acordo com a 
necessidade. Gerenciar a unidade como um todo (materiais, equipamentos e equipe). 
Realizar visitas domiciliares. Prestar acolhimento e assistência humanizados ao 
paciente e familiares. Realizar a coleta do exame citopatológico de colo uterino. 
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde, equipe de enfermagem e limpeza. Realizar as demais 
atividades inerentes à profissão. 
 
FARMACÊUTICO 
Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e 
farmacopeicas; Realizar atividades inerentes à profissão em: a) Depósitos de produtos 
farmacêuticos de qualquer natureza; b) Farmácia Municipal; c) Farmácia 
Itinerante; - Verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, 
produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o 
objetivo de qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas dependências se 
necessário; - Direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho de 
funções especializadas exercidas em: a) órgãos ou laboratórios de análises clínicas 
ou de saúde pública ou seus departamentos especializados; Executar tarefas diversas 
relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 
preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-
se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas e odontológicas; Fazer 
a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de 
remédios e outros preparados; 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para 
recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; Controlar entorpecentes e 
produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Analisar 
produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo[1]se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade 
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de cada elemento; Fazer análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, 
como sangue, urina, fezes, líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas 
específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; 
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração 
de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos. Realizar análises clínicas, 
seguindo os programas de saúde pública. - Realizar as demais atividades inerentes à 
profissão. 
 
MÉDICO (REGIME 20H) 
Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar 
consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos 
gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições 
legais da profissão; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para 
as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros 
da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 
 
MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
As atribuições do Médico da Atenção Primária à Saúde estão estabelecidas no § 1º 
do art. 1º da Lei Municipal nº 3.873 de 10 de março de4 2022, elencadas abaixo: 
I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e 
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Efetuar atendimento médico em cardiologia na rede municipal, exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento, 
para diversos tipos de enfermidades cardiológicas, aplicando recursos da medicina 
preventiva e terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar os 
diagnósticos; Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Efetuar atendimento 
integral à saúde cardiológica: 
Realizar anamnese; Efetuar exame físico; Efetuar exame cardiológico; Determinar o 
diagnóstico ou hipótese diagnostica; 
Solicitar exames laboratoriais e outros quando julgar necessário; Ministrar tratamento 
(medicamento, dosagem, uso e duração);  
Efetuar triagem e encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for 
o caso; fornecer laudos médicos e cardiológicos ao Poder Judiciário ou outros, que se 
fizerem necessários;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de 
prevenção dos problemas de saúde cardiovascular, saúde Pública e de atendimento 
médico-cardiológico; Participar de atividades educativas de prevenção e promoção da 
saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, elaboração de 
documentos, folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras formas; Prestar 
atendimento em urgências cardiológicas, realizando o encaminhamento necessário; 
Participar de todas as reuniões para as quais seja convocado, relacionadas com sua 
função; Apresentar ao setor da Secretaria Municipal de Saúde relatórios e materiais 
distribuídos nos treinamentos, para registro e arquivamento; - Elaborar registro de 
trabalho, e outros de rotina funcional; E demais atribuições pertinentes à profissão, 
segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Dirigir veículos oficiais 
para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. Executar outras tarefas afins. 
 
MÉDICO (REGIME 30H) 
Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar 
consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos 
gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições 
legais da profissão; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para 
as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros 
da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 
plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRICO 
Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e 
obstetrícia; Realizar anamnese (Histórico Clínico); Efetuar exame físico; Efetuar 
exame ginecológico e/ou obstétrico; Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; 
Solicitar exames laboratoriais e/ou ultrassonografia quando julgar necessário; 
Prescrever medicação, quando necessário; Orientar mulheres e/ou gestantes quanto 
ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle 
de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos; Realizar 
acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer 
necessário; Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo 
uterino, quando julgar necessário; E demais atribuições pertinentes à profissão, 
segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Dirigir veículos oficiais 
para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Realizar atendimento na área de neurologia, incluindo no Centro de Referência em 
Transtornos do Espectro Autista; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 
qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao emprego e área. Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, 
de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com 
familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com 
grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 
comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados 
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à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 
quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e 
zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego; 
Realizar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar 
o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do emprego, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas ao seu emprego. 
 

MÉDICO PEDIATRA 
Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar 
o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, 
de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
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assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu emprego. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
É o responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 
tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, 
(em caso de não haver médico especialista em pediatria) em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento 
clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 
identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado 
pelo Enfermeiro; realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários 
analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; 
orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; encaminhar pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso 
indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS, para colaborar com a 
organização e regulação do sistema de atenção às urgências. garantir a continuidade 
da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível 
intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção 
por outro médico; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; preencher os documentos 
inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários 
assim como outros determinados pela SMS; dar apoio a atendimentos de urgência e 
emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição; 
zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; participar das reuniões 
necessárias ao desenvolvimento técnicocientífico da Unidade de Urgência e 
Emergência, caso convocado; obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO PLANTONISTA DE SALA VERMELHA 
É o responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 
tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, 
(em caso de não haver médico especialista em pediatria) em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento 
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clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 
identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado 
pelo Enfermeiro; realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários 
analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; 
orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; encaminhar pacientes de risco 
aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso 
indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS, para colaborar com a 
organização e regulação do sistema de atenção às urgências. garantir a continuidade 
da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível 
intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção 
por outro médico; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; preencher os documentos 
inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 
prontuários assim como outros determinados pela SMS; dar apoio a atendimentos de 
urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da 
Instituição; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 
trabalho; executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; participar das 
reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência 
e Emergência, caso convocado; obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando 
recursos da medicina preventiva e terapêutica; Analisar e interpretar resultados de 
exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou 
informar os diagnósticos; 
Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento prescrito e evolução da doença; Efetuar atendimento integral à saúde 
mental: Realizar anamnese; Efetuar exame físico; Efetuar exame psiquiátrico; 
Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica; Solicitar exames laboratoriais e 
outros quando julgar necessário; Ministrar o tratamento (medicamento, dosagem, uso 
e duração); Efetuar triagem e encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao Poder Judiciário ou 
outros, que se fizerem necessários; Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, saúde 
Pública e de atendimento médico-psiquiátrico; Participar de atividades educativas de 
prevenção e promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, 
elaboração de documentos, folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras 
formas; Prestar atendimento em urgências psiquiátricas, realizando o 
encaminhamento necessário; Participar de todas as reuniões para as quais seja 
convocado, relacionadas com sua função; Apresentar ao setor da Secretaria Municipal 
de Saúde relatórios e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e 
arquivamento;  
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Elaborar registro de trabalho, e outros de rotina funcional; E demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas afins 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (REGIME 12X36) 
Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de 
danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na 
execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades 
de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; na prestação 
de cuidados diretos de enfermagem a pacientes que necessitem de assistência 
domiciliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes usuários do 
Centro de Atendimento Psicossocial; integrar a equipe de saúde. Executar e 
supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente: executar 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle 
de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação 
de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social 
aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, 
em casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e 
outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior 
eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade, 
aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios e diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar 
as consequências dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos 
métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento 
e obter sua colaboração no tratamento; prestar cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para 
evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; proceder à 
elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando 
cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e 
reabilitação; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a 
receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para 
evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; 
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registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução 
da doença e possibilitar o controle da saúde. Colaborar em estudos de controle e 
previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de saúde. 
Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições 
definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; Realizar as demais atividades inerentes 
à profissão. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e 
no controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de 
danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; na 
execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades 
de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; na prestação 
de cuidados diretos de enfermagem a pacientes que necessitem de assistência 
domiciliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes usuários do 
Centro de Atendimento Psicossocial; integrar a equipe de saúde. Executar e 
supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente: executar 
diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle 
de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação 
de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social 
aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, 
em casos de cateterismos cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e 
outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior 
eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade, 
aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios e diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar 
as consequências dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos 
métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento 
e obter sua colaboração no tratamento; prestar cuidados post mortem como 
enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para 
evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; proceder à 
elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando 
cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e 
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reabilitação; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a 
receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para 
evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; 
registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução 
da doença e possibilitar o controle da saúde. Colaborar em estudos de controle e 
previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de saúde. 
Quando integrante de equipe da Estratégia de Saúde da Família, tem as atribuições 
definidas pela Portaria GM/MS nº 2.488/2011; Realizar as demais atividades inerentes 
à profissão. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória.  
 
INFORMÁTICA 
Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft 
Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
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Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, 
encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos políticos, históricos e culturais relacionados ao município de Andradina, Estado 
de São Paulo e Brasil. 
Notícias sobre o município de Andradina, Estado de São Paulo e Brasil divulgadas na 
rede mundial de computadores (exemplos: G1.com, UOL, Elpais, Folha de São Paulo 
e Revista Veja) e publicações de mídias e jornais locais do município de Andradina - 
ocorridas a partir de 01 de janeiro de 2024. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Conteúdo para todos profissionais da saúde: 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
- BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
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Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa.  
 
DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
DENTISTA BUCOMAXILO  
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENFERMEIRO (REGIME 12X36) 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
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idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
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saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; 
Princípios gerais da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; 
Planejando a atenção farmacêutica; Farmacologia: Interação entre moléculas de 
fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso 
de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; Translocação de moléculas pelo 
organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; 
Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; 
Noções sobre medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre 
moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e 
benefícios do uso de fármacos; Translocação de moléculas pelo organismo; 
Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de fármacos pelo 
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organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a 
liberação de acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos 
que atuam sobre os neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de 
noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de noradrenalina, Que afetam o 
coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes pró-
coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos fibrinolíticos e 
antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que 
inibem a secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: 
Fármacos anti-inflamatórios; Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e 
sua farmacologia local; Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; 
Fármacos anti-reumatóides; Fármacos Sistema nervoso: Anestésicos gerais: 
mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves explicações; Anestésicos 
inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 hipnóticos; 
Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; 
Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do 
humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da epilepsia; 
Licenciamento sanitário. Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos. Armazenamento e distribuição de 
medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de 
Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia 
Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA 
nº 44/2009 e atualizações. Gestão e dispensação de medicamentos controlados: 
Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC 
ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 
(exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o 
medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos 
farmacêuticos e dá outras providências, são adotados os seguintes conceitos 
técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: 
instruções técnicas para sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. 
Orientações de procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de 
substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou 
em associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrições isoladas ou em associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 
comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-
2010. Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – 
DF, 2010. 
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Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO (REGIME 20H) 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Abordagem do paciente com doença cardiovascular. Epidemiologia das doenças 
cardiovasculares. Manifestações cardíacas de doenças sistêmicas. Semiologia 
cardiovascular. Fisiologia cardiovascular. Radiologia do coração. Ciclo cardíaco. 
Arritmias. Distúrbios da condução. Eletrocardiografia. Cor pulmonale agudo e crônico. 
Hipertensão pulmonar. Diagnóstico por imagem não invasiva. Ecocardiografia. 
Cardiologia nuclear. Febre reumática. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. 
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Cateterismo cardíaco diagnóstico e angiografia. Miocardites. Miocardiopatias. Dor 
torácica. Cardiopatia isquêmica. Doenças do pericárdio. Endocardites. Valvulopatias. 
Cardiopatias Congênitas. Comprometimento cardiovascular nas doenças sistêmicas. 
Tumores e lesões traumáticas do coração. Transplante cardíaco e circulação assistida 
prolongada. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO (REGIME 30H) 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRICO 
Ginecologia: Amenorreias. Distopias genitais. Anatomia Pélvica Feminina. Eixo 
Hipotálamo-hipófise-ovário Anovulação. Anticoncepção. Puberdade normal e 
anormal. Bioética em ginecologia. Carcinoma do colo do útero. Ciclo menstrual normal 
e anormal. Climatério. Propedêutica em ginecologia. Diferenciação sexual. Anatomia, 
Desenvolvimento e Fisiologia da Mama. Doença inflamatória pélvica. Doenças 
malignas e pré-malignas da vulva. Doenças sexualmente transmissíveis. Dor pélvica 
crônica. Endometriose. Estados intersexuais. Exames laboratoriais em ginecologia e 
mastologia. Ginecologia infantopuberal. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. 
Hormonioterapia em ginecologia e mastologia. Incontinência urinária. Infertilidade. 
Lesões intraepiteliais do colo do útero. Neoplasias benignas e malignas da trompa, do 
ovário, do útero. Pré e pósoperatório em cirurgia ginecológica e mamária. 
Radioterapia e quimioterapia em ginecologia e mastologia. Sangramento uterino 
anormal. Sexualidade feminina. Síndrome pré-menstrual. Ultrassonografia em 
ginecologia e mastologia. Mamografia. Urgências em ginecologia. Endoscopia em 
ginecologia. Violência sexual contra a mulher. Vulvovaginites. Lesões benignas e 
malignas do endométrio. Afecções benignas e malignas da mama. Anatomia, 
embriologia e Fisiologia do Aparelho Genital Feminino.  
Obstetrícia: Fecundação e nidação. Hormoniologia da gravidez. Modificações do 
organismo na gravidez. Placenta, cordão umbilical, Sistema amniótico. Feto – Estática 
fetal. Trajeto bacia obstétrica. Assistência pré-natal. Contração uterina. Parto – fase 
clínica e mecanismo. Puerpério normal. Patologia do secundamento e do puerpério. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

Abortamento. Prenhez ectópica. Doenças trofoblásticas gestacionais. Hemorragias da 
2ª metade da gestação – DPP e IBP. Patologia do sistema amniótico. Parto prematuro. 
Doença hemolítica perinatal. Gravidez prolongada. Sofrimento fetal agudo. 
Complicações Clínicas na Gestação – Doenças Intercorrentes. Doença hipertensiva 
específica da gestação – pré-eclâmpsia. Discinesias uterinas. Diabetes e gravidez. 
Doenças infecciosas e gestação. Desproporção cefalopélvica. Apresentações 
anômalas. Gestação de alto-risco. Crescimento intrauterino retardado. Tocurgia. 
Gestação múltipla. Medicina Fetal. Puerpério patológico. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
1. Acidente Vascular Cerebral Isquêmico 2. Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico 
3. Hemorragia subaracnóide 4. Trombose venosa cerebral 5. Ataque isquêmico 
transitório 6. Trombólise para AVC isquêmico agudo 7. Escalas de avaliação 
neurológica 8. Reabilitação de pacientes com AVC 9. Investigação etiológica do AVC 
10. Prevenção secundária de AVC 11. Neuroimagem na fase aguda do AVC. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções ortopédicas do adulto. Afecções ortopédicas do desenvolvimento. 
Deformidades congênitas. Fraturas e luxações dos membros inferiores e dos 
membros superiores. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões 
tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto. Infecções osteoarticulares. Lesões 
traumáticas dos músculos, tendões e nervos periféricos. Cirurgia da Mão. Doenças 
Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho. Afecções da coluna vertebral. Urgências em 
traumato-ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Radiologia convencional e 
avançada: TC, RM, US. Navegação. Doenças osteometabólicas. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Doenças infecciosas na infância: Prevenção. Doenças bacterianas. Doenças virais. 
Infecções micóticas ou por protozoários. Helmintíases. Erros inatos do metabolismo. 
Feto e o recém-nascido: Desenvolvimento fetal normal e patológico. O recémnascido 
a termo, normal e patológico. O recém-nascido prematuro e o pósmaturo. Doenças 
infecciosas do recém-nascido. Fisiopatologia dos líquidos corporais: Terapia da 
hidratação oral e parenteral. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico e suas 
desordens. Genética: Princípios básicos, dismorfismos, aconselhamento genético. 
Neoplasmas e lesões neoplasmas símiles. Leucoses. Linfomas. Retinoblastomas. 
Neoplasias do sistema nervoso, rins e ossos. Sarcoma de tecidos moles. Ginecologia 
e distúrbios menstruais.  Nutrição e distúrbios nutricionais: Necessidades nutricionais 
na infância. Alimentação do lactente normal. Distúrbio da nutrição na criança e no 
adolescente: desnutrição e obesidade. Crescimento e desenvolvimento normais e 
patológicos; Distúrbios da aprendizagem; Retardo mental. Pediatria preventiva: 
Atenção primária. Prevenção secundária e terciária. Epidemiologia pediátrica. 
Cuidados de saúde em países em desenvolvimento. Pele e anexos: Semiologia; 
Eczemas; Lesões cutâneas transitórias do recém-nascido; Vasculites; Infecções 
cutâneas. Emergências pediátricas. Insuficiências de órgãos. Parada 
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cardiorrespiratória. Ressuscitação cardiopulmonar. Insuficiência respiratória aguda. 
Abdome agudo. Acidentes: afogamento, queimaduras, envenenamentos. Sistema 
circulatório: Desenvolvimento normal, estrutura e função. Doenças do sistema 
circulatório no recém-nascido, na infância e adolescência; Procedimentos especiais, 
métodos diagnósticos. Exames de imagem em pediatria. Sistema digestivo: 
Desenvolvimento normal, estrutura e função. Doenças do sistema digestivo no recém-
nascido, na infância e adolescência. Procedimentos especiais, métodos diagnósticos. 
Sistema endócrino, distúrbios metabólicos: Desenvolvimento normal, estrutura e 
função. Diabetes mellitus; Disfunções da hipófise, tireoide, suprarrenal e gônadas no 
recém-nascido, na infância e adolescência. Sistema hematológico: Desenvolvimento. 
Anemias. Doenças hemorrágicas. Sistema imunológico: Desordens alérgicas. 
Imunodeficiências. Doenças reumáticas e do tecido conjuntivo. Sistema nervoso: 
Desenvolvimento normal, estrutura e função. Convulsões. Doenças degenerativas do 
sistema nervoso. Doenças neuromusculares. Sistema osteomuscular: Displasias 
esqueléticas. Doenças ósseas metabólicas. Sistema respiratório: Desenvolvimento 
normal, estrutura e função. Doenças do sistema respiratório no recém-nascido, na 
infância e adolescência. Sistema urinário: Desenvolvimento normal, estrutura e 
função. Doenças do sistema geniturinários do recém-nascido, na infância e 
adolescência. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde.  
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
 
MÉDICO PLANTONISTA DE SALA VERMELHA 
Atendimento em situações de emergência (fraturas, politraumatismo, traumatismo 
crânio-encefálico, queimaduras, hemorragias em geral, dor torácica, dor abdominal); 
Atendimento à vítima de parada cardiorrespiratória; Emergências Clínicas, Pediátricas 
e Obstétricas; Emergência SAMU-192; Abordagem Primária e Secundária ao 
atendimento inicial a vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; ACLS 
(Advanced Cardiac Life Support) – Suporte Avançado em Cardiologia; ATLS 
(Advanced Trauma Life Support) – Suporte Avançado de Vida no Trauma; PHTLS 
(Prehospital Trauma Life Support), PALS (Pediatric Advanced Life Support) – 
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Atendimento Pré-hospitalar ao Traumatizado; Imobilização/Remoção/Transporte de 
vítimas; Acidentes com múltiplas vítimas; Estados de choque (etiologia e quadro 
clínico); Estados de coma (Escala de Glasgow); Escores de Trauma (Escala abreviada 
de lesões - AIS -Abreviate Injury Scale); Intoxicações Exógenas (agrotóxicos, 
venenos, medicamentos, produtos de uso doméstico); Ferimentos; Paciente crítico e 
risco iminente de morte; Atividades e funções dos membros da equipe; Atenção ao 
recém-nascido e crianças; Emergências Psiquiátricas (alterações do pensamento, 
percepção, memória, transtornos afetivos/humor/linguagem, transtornos 
esquizofrênicos, neuróticos, transtornos de personalidade, alcoolismo e 
toxicomanias); Conhecimento de legislações e Portarias referentes ao SUS, SAMU, 
Unidades de Emergência;  
Referências sugeridas 
REDE BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO EM EMERGÊNCIAS (RBCE). Curso de 
regulação médica de urgências. In: CONGRESSO INTERNACIONAL DA RBCE: 
Bases para uma Política Nacional de Atenção às Urgências, 4., 2000, Goiânia. 
[Anais...]. Goiânia, 2000. 
CONCLUSÕES e recomendações das II Jornadas de Emergência Médica de Lisboa 
(1990). [Lisboa: s.n.], 1990. Disponível em: <http://dtr2001.saude.gov.br/samu/ 
artigos/dec_lisboa.htm>. 
CONVENÇÃO DE TELAVIV (Adotada pela 51ª Assembléia Geral da Associação 
Médica Mundial em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999). 
Manchester Triage Group. Sistema Manchester de Classificação de Risco: 
Classificação de Risco na Urgência e Emergência. Tradução do livro Emergency 
Triage. Org. Mackway-Jones, Kevin; Marsden, Janet; Windle, Jill. Tradução de 
Cordeiro Junior, Welfane & Mafra, Adriana de Azevedo. 1ª Edição. Grupo Brasileiro 
de Classificação de Risco. 2010. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de 
substância psicoativa. Política Nacional de Drogas. Esquizofrenia, transtornos 
esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor. Transtornos neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a 
perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de 
comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início 
usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia 
e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Psicoterapias. 
Reabilitação psicossocial. Emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e 
interconsulta. Saúde mental da mulher. Atenção para matéria específica para todos 
os profissionais da saúde.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (REGIME 12X36) 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
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superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
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material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 002/2024 – Prefeitura Municipal de Andradina/SP 

 
Dados do candidato: 
 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência:________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo:___________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?____________________________________________________________ 
                               

 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 

Andradina, ______ de ____________________ de 2024. 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 

À Prefeitura Municipal de Andradina/SP, 
 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

__________________(nacionalidade), ____________________(estado civil), 

____________________(profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do 

CPF nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) 

no Concurso Público nº 002/2024  da Prefeitura Municipal de Andradina/SP, para o 

cargo de  _________________________, venho através deste, solicitar:  

 

-            Isenção da taxa de inscrição para candidatos desempregados; 

-            Isenção da taxa de inscrição para candidatos estudantes; 

-            Isenção da taxa de inscrição para candidatos hipossuficientes residentes no 

Município de Andradina. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VI do Concurso 

Público. 

 

 
Andradina, ______ de _____________ de 2024. 

 
 

___________________________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
OBJETIVA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 – Prefeitura Municipal de Andradina 

 
 

A CONSCAM, banca organizadora do Concurso Público 002/2024, DECLARA por 

meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ 

(nome completo), portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________________ e CPF nº ________________________ realizou  prova 

objetiva no ____ período do referido certame no dia __/__/____.  

 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(CONSCAM) 
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 11/11/2024 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 
 

Das 10h00min do dia 21/11/2024 
às 16h00min do dia 05/12/2024 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10h00min do dia 21/11/2024 
às 16h00min do dia 22/11/2024 

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 

27/11/2024 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 28, 29/11/2024 e 02/12/2024 

Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 

04/12/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 05/12/2024 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos, deficientes e condição de prova 
especial 

17/12/2024 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

18, 19 e 20/12/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

23/12/2024 

Realização das Provas Objetivas  05/01/2025 

Divulgação de Gabarito das Provas 06/01/2025 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas. 

07, 08 e 09/01/2025 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 16/01/2025 

Divulgação da Retificação e Homologação 
do Gabarito (se houver) e Divulgação da 
Nota da Prova Objetiva. 

22/01/2025 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas. 

23, 24 e 27/01/2025 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 
homologação do Concurso Público 

04/02/2025 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no site 
www.conscamweb.com.br. 
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